
GABINETE – Vereador AMANTINOP.PAIVA 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  

LINHARES/ES 

 

 

AMANTINO PEREIRA PAIVA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem 

perante Vossa Excelência, com devido respeito, apresentar a seguinte 

Proposição: 

 

DECRETO LEGISLATIVO 

 

 

 Dispõe sobre a concessão do TÍTULO CIDADÃO LINHARENSE 

 

O Eminente Vereador AMANTINO PEREIRA PAIVA, no exercício de suas 

atribuições legais e regimentais: 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Linharense” à personalidade: 

FERNANDO HAJENIUS ACHE DE FREITAS 

 

Art 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350036003600350032003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350036003600350032003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

GABINETE – Vereador AMANTINOP.PAIVA 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A honraria de Cidadão Linharense é outorgada à pessoas naturais de outros 

municípios que, ante sua relevância em meio a sociedade Linharense, marcou 

os munícipes pelos seus trabalhos prestados.  

O homenageado FERNANDO HAJENIUS ACHE DE FREITAS deixou a capital 

paulista e se instalou em Linhares no ano de 2006, trabalhou nos 3 hospitais da 

cidade onde fundou para respectivos Serviços de Controle de Infecção 

Hospitalar. 

Desde lá segue trabalhando como cooperado da Unimed e no Hospital Geral.  

Em 2020 aceitou o convite da SEMUS e começou a coordenar as UTIs COVID 

do Hospital Geral onde montou as equipes, ofereceu treinamento e padronizou 

toda atenção aos doentes graves por essa enfermidade. 

 

 

 

Linhares, 08 de julho de 2022. 

 

 

 

AMANTINO PEREIRA PAIVA 

Vereador 
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